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» 5 Dispõe sobrifbenefcios aos proprietários de imóveis

8. Somos cin,% Vie ditos embpossa cidade, e dá outrasprovidências.
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Am 1º - Fica apSecretaia Municipal de Tributação,

autorizada a conceder O beneficio do abatimento dagoY (trinta por cento), sobre o Imposto

Predial e Territorial Urbano — IPTU, para O proprie rio de Imóvel que não foi beneficiado

com a pavimentação a paralelepípedo; bi

As 2º - Para O proprietário de imóvel que ainda não tem

saneamento básico, terá também
abatimento de 20%gvinte por cento)

e

O PREFEITO Mi ICIPAL DE CAICÓ-RN;

Paço saber que a Câlhara Municipal de Vereadores aprovou é

oe Ao ser condfgido o benefício dos anigo 1ºe 2, volta

a cobrança do imposto normal
devido aousuário
An 4 a em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em « «
aild(RN), em 10 de março de 2004.
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REDAÇÃO FINAL:
PROJETO DE LEI Nº 015/2004

Ementa :Dispfe sobre benefícios aos preprisíios ce
imóveis urbargs em nossa cidade, e dt ouTis

eu sanciono a seguinte Lei
An. 1º - Fica à

autorizada a conceder o benefício do abatimento de
Predial e Temitorial Urbano — IPTU, para o propri
com a pavimentação a paralelepípedo;

Secretaria Municipal de T'twação.
[0% (trinta por cento), sobre « linposto

io de Imóve! que não foi bensfcado

Art 2º - Para o preprietário de imóvel que ainde não tem

saneamento básico, terá também abatimento de 20% Qfintepor cento).

Art. 3º - Ao ser cofpedido o bensfício dos artigo 1º € 2º.

volta a cobrança do imposto normal devido ao usuá
Amt 4º - Esta Lei elfra em vigor na data de sua puolicação,

revogadas as disposições em contrário.
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